

PROJETO DE LEI Nº XX/2024 - LEGISLATIVO

[image: ]Súmula: Dispoe sobre a denominação de “Maria Wessler Brotti” O campinho situado na praça Pedro Goerdert, no Jardim Espirito Santo, no Município de Ivaiporã, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada “Maria Wessler Brotti” o campinho da Praça Pedro Goedert no Município de Ivaiporã.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (13/12/2024).



GERTRUDES BERNARDY
VEREADOR
[image: ]CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná CNPJ: 77774578/0001-20
Praça dos Três Poderes s/nº – CEP: 86870-000 camaraivp@hotmail.com
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[image: ]Senhor Presidente, Nobres Vereadores,

Atendendo ao disposto no Regimento Interno desta Casa Parlamentar, passo a apresentar a justificativa, com a exposição circunstanciada dos motivos de mérito do projeto.
Maria Wessler Brotti, nascida em 08/03/1964, filha do pioneiro Beno Wessler e Margarida Wessler.
 Uma figura muito conhecida e respeitada na área da educação, era esposa de Carlito, popularmente conhecido como "Dentinho", e mãe de Felipe, professor de Educação Física e proprietário da Academia Corpus em Jardim Alegre, além do engenheiro Ruan. 
Maria Wessler Brotti desempenhou papéis importantes ao longo de sua vida profissional e pessoal.
Foi coordenadora do programa Paraná Alfabetizado, tesoureira do Departamento de Educação, e professora nos colégios Idália Rocha e Unidade Polo, em Ivaiporã.
Com um comprometimento inigualável com a educação, também atuou no municipio de Arapua, sempre com grande dedicação e carinho pelos alunos e pela comunidade.

Essa é a justificativa.
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